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MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita com a máxima urgência, o comparecimento 
dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

A N D R É  M A R Q U E S  D O S  S A N T O S

C L E D I L S O N  L I M A S A N T O S

E R I C  PAT R I C K  D E  S O U S A C E Z A R I O
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Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis
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Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Portaria nº 13.588 de 19 de maio de 2026

Designa servidores para compor a Comissão de Desenvolvimento Funcional – CDF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 428, de 29 de abril de 2026, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em especial pelo Parágrafo Único do 
artigo 1º da Lei Complementar Municipal nº 428, de 29 de abril de 2026, c/c o § 1º do artigo 162 da Lei Com-
plementar Municipal nº 376/2023; com posteriores alterações; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 6549/2026.

R e s o l v e 

Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão de Desenvolvimento Funcional – CDF, de caráter per-
manente, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 428, de 29 de abril de 2026, os seguintes servidores:

I - FLÁVIA RENATA HORMANEZ CAIS, servidora da Divisão Administrativa;
II - CELSO DESIDÉRIO GOMES, servidor dos Recursos Humanos;
III - MARCO ANTONIO MAGALHÃES DOS SANTOS, Procurador Jurídico.

Art. 2º - Os servidores designados nos termos do artigo 1º desta Portaria farão jus à Gratificação da Comissão 
de Desenvolvimento Funcional, no valor de R$ 961,00 (novecentos e sessenta e um reais) mensais, de caráter 

permanente, conforme quadro de gratificação estabelecido no artigo 1º da Lei Complementar Municipal nº 
428/2026.

Art. 3º - O exercício das funções na Comissão de Desenvolvimento Funcional reger-se-á pelas disposições dos 
artigos 162 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 376/2023, com posteriores alterações, e pela Lei 
Complementar Municipal nº 428, de 29 de abril de 2026.

	 Parágrafo Único - Não serão devidas horas extras, em nenhuma hipótese, para o desempenho das 
atribuições da CDF, admitida a compensação de jornada quando necessária, nos termos do artigo 3º da Lei 
Complementar Municipal nº 428/2026.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de maio de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de maio de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Portaria nº 13.589 de 19 de maio de 2026

Dispõe sobre a aplicação de penalidade disciplinar no âmbito do Processo Administrativo de Sindicância 
nº 6402/2025.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 
legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando a tramitação do Processo Administrativo de Sindicância nº 3614/2024, instaurado pela Portaria 
nº 13.153, de 14 de março de 2025, destinado à apuração de conduta funcional atribuída ao servidor público, 
matrícula nº 3714, vinculado à Administração Direta;

Considerando o relatório conclusivo da Comissão de Sindicância regularmente constituída, que reconheceu a 
existência de infrações disciplinares funcionais;

Considerando, contudo, a decisão da autoridade competente que acatou o parecer da Comissão, determinando 
a aplicação da penalidade de advertência com fundamento no artigo 31, inciso I da Lei 378/2024; e,

Considerando que restou comprovada a prática da infração disciplinar prevista no art. 3º, IX e art. 20 da LC nº 
378/2024, o que configura infração disciplinar de natureza leve, nos termos do referido artigo.

R e s o l v e:

Art. 1º - Aplicar ao servidor de matrícula funcional nº 3714, a penalidade disciplinar de advertência, com funda-
mento no artigo 31, inciso I da Lei 378/2024, em razão da prática da infração disciplinar prevista no art. 3º, IX 
e art. 20 da LC nº 378/2024, apurada no Processo Administrativo de Sindicância nº 3614/2025.

Art. 2º - Determinar que a penalidade aplicada seja registrada nos assentamentos funcionais do servidor, preser-
vado o sigilo dos dados pessoais, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de maio de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de maio de 2026.
                                          

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Edital de Convocação

Dispõe sobre a convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a)  no   Processo Seletivo, 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101, de 04/05/2010, artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Resolve:

I – Fica(m)  convocado(s), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 22/05/2026 a 
26/05/2026,  das 13:00 às 17:00h, na   Secretaria Municipal de Educação de Cordeirópolis, situada à Rua 
Toledo Barros, n º 115, Centro, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados 
(as) no Processo Seletivo 003/2025, para manifestarem anuência sobre a admissão e demais providências ca-
bíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

DANIELE BOTEON BOTION PROF.EDUC.BÁSICA PEB I 105º LUGAR

II - Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por 
seu procurador (a), devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do(a) candidato(a) convocado(a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 22 de MAIO de 2026.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 22 de MAIO de 2026.                                          
                                                   

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

LUIS  FERNANDO  FERRAZ
Secretario Municipal da Administração

EXTRATO DE 1º ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2025

Processo Administrativo do Aditivo: 5.609/2026
Processo Originário: 13.940/2024
Pregão Eletrônico: nº 007/2025 - Registro de preços para fornecimento de material de limpeza e sanitização 
hospitalar a ser utilizado na Unidade de Pronto Atendimento.
Descrição: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços nº. 
098/2025, por mais 01 (um) ano, compreendendo o período de 18/06/2026 até 18/06/2027.
Detentora: Ecolux Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda - ME
Valor: R$257.170,50. 

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2026

Objeto: “Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de hospedagem 
do site da prefeitura; hospedagem e gerenciamento dos e-mails institucionais; locação, implantação, ma-
nutenção e gerenciamento de backup e restauração de dados e gerenciamento do firewell e proxy na rede 
do paço municipal para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis”

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, no uso das atribuições inerentes ao cargo de Prefeita Municipal, 
nos termos do inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal N.º: 14.133/21 e alterações posteriores, HOMOLOGA a 
decisão da Pregoeira, Adriana das Neves Leandro, nomeada pela Portaria N.º 13.192/2025 e alterações poste-
riores, quanto ao Pregão Eletrônico n.º 23/2026, cujo objeto consiste na “Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços continuados de hospedagem do site da prefeitura; hospedagem e gerenciamento 
dos e-mails institucionais; locação, implantação, manutenção e gerenciamento de backup e restauração de da-
dos e gerenciamento do firewell e proxy na rede do paço municipal para atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis”, classificando como vencedora a empresa: LLEVON INFORMÁTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.092.217/0001-02, com valor total anual estimado em R$ 47.520,00 (quarenta e sete 
mil e quinhentos e vinte reais), com pagamentos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 
provisório, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) protocolada(s) através do site oficial da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, correspondentes aos exatos serviços efetivamente executadas.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação a empresa LLEVON INFORMÁTICA LTDA.

Cordeirópolis, 21 de maio de 2026.

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2026

Objeto: “Registro de preço para futura e eventual fornecimento de pedras britadas para a manutenção e 
recuperação das estradas rurais e vicinais do município de Cordeirópolis”.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita Municipal, 
nos moldes do que estabelece o inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal N.º: 14.133/21 e alterações, HOMO-
LOGA a decisão do Pregoeiro, Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º 13.192/2025 e alterações, quanto ao 
Pregão Eletrônico n.º 029/2025, cujo objeto é “Registro de preço para futura e eventual fornecimento de pedras 
britadas para a manutenção e recuperação das estradas rurais e vicinais do município de Cordeirópolis”, classifi-
cando como vencedora a empresa ERICA MARIA AZANHA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 63.124.909/0001-
71, com valor global de R$ 435.600,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais); com pagamentos 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota fiscal/
fatura apresentada e nas exatas quantidades efetivamente entregues.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação a empresa ERICA MARIA AZANHA LTDA.

Cordeirópolis, 20 de maio de 2026.

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2026

Objeto: “Testes rápidos para Unidades de Saúde e UPA Municipal”

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita Municipal, 
nos moldes do que estabelece o inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal N.º: 14.133/21 e alterações, HOMO-
LOGA a decisão do Pregoeiro, Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º 13.192/2025 e alterações, quanto 
ao Pregão Eletrônico n.º 027/2026, cujo objeto é “Testes rápidos para Unidades de Saúde e UPA Municipal”, 
classificando como vencedoras as empresas CELER BIOTECNOLOGIA S/A (Lote 01), inscrita no CNPJ sob 
nº 04.846.613/0001-03, com valor global de R$ 83.070,00 (Oitenta e três mil e setenta reais); e MEDLEVEN-
SOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (Lote 02), inscrita no 
CNPJ sob nº 05.343.029/0001-90, com valor global de R$ 16.810,00 (Dezesseis mil, oitocentos e dez reais); 
com pagamentos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Rece-
bimento, à vista de nota (s) fiscal (is) /fatura (s) apresentada.
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AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE – CORDEIRÓPOLIS

A Secretaria Municipal de Saúde de Cordeirópolis convida toda a população para participar da Audiência 
Pública da Saúde, em cumprimento à Lei Complementar nº 141/2012, que estabelece a transparência e 
prestação de contas dos investimentos e ações realizadas na saúde pública.

Serão apresentados os serviços executados, indicadores, investimentos e resultados alcançados pela 
saúde municipal.

Data: 28/05/2026
Horário: 16:30
Local: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

A participação da população fortalece o controle social e contribui para o aprimoramento do SUS no município. 

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, convida para Audiência Pública do Resultado das Metas Fiscais – 1º Quadrimestre 2026.

Data da Realização:- 28 de Maio de 2026
Horário: 15h00 hs
Local:- Câmara Municipal de Cordeirópolis
Rua  Carlos Gomes, 999, Jardim Jafet - Cordeirópolis, SP

RENATO MARCELO MASCARIN
Secretária Municipal de Finanças e Orçamento

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação as empresas CELER BIOTECNOLOGIA S/A e 
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Cordeirópolis, 19 de maio de 2026.

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 06/2026

Objeto: “Reforma de Fachada da Unidade de Saúde da Família (ESF) Américo Bertão”

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita Municipal, 
nos moldes do que estabelece o inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal N.º: 14.133/21 e alterações, HOMOLO-
GA a decisão da agente de contratação, Adriana das Neves Leandro, nomeada pela Portaria N.º 13.192/2025 e 
alterações, quanto a Concorrência Eletrônica n.º 06/2026, cujo objeto é a “Reforma de Fachada da Unidade de 
Saúde da Família (ESF) Américo Bertão”, classificando como vencedora a empresa REKINT CONSTRUÇÕES 
E REFORMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.611.581/0001-09, com valor global de R$ 45.680,00 (quarenta 
e cinco mil e seiscentos e oitenta reais), com pagamentos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) protocolada(s) através do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, correspondentes aos exatos serviços efetivamente executadas.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação a empresa REKINT CONSTRUÇÕES E REFOR-
MA LTDA.

Cordeirópolis, 20 de maio de 2026.

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2026 - RETIFICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1485/2026

Objeto: “Registro de preços para fornecimento de água mineral e gás (GLP) para as Secretarias da Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis”
	
Considerando a constatação de erro material no valor constante do Termo de Homologação publicado em 13 
de maio de 2026, Edição 1391, referente ao processo em epígrafe, fica retificado o referido ato, nos seguintes 
termos:

ONDE SE LÊ: R$ 326.262,30 (trezentos e vinte e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e trinta centavos); e 
R$ 263.199,32 (duzentos e sessenta e três mil, cento e noventa e nove reais e trinta e dois centavos);

LEIA-SE: R$ 326.253,20 (trezentos e vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e vinte centavos); e R$ 
263.196,64 (duzentos e sessenta e três mil, cento e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos).

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais disposições constantes no Termo de Homologação anterior-
mente publicado.

Cordeirópolis, 18 de maio de 2026.

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo De Suspensão Temporária Parcial Da Execução Contratual 
Contrato nº 039/2024
Data: 19 de maio de 2026
Licitação: Concorrência nº 008/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração de Projeto Executivo e Execução das obras de 
implantação do Anel Viário de Cordeirópolis
Contratada: Consorcio Viário Cordeirópolis
Suspensão: a partir de 20 de maio de 2026 pelo prazo de 90 (noventa) dias
Processo Administrativo nº 5511/2026

Contrato nº 070/2026
Data: 13 de maio de 2026
Licitação: Pregão Eletrônico nº 022/2025
Objeto: Contratação de serviços continuados de transformação de documento físico para formato digital, com 
cessão de uso de software para gestão eletrônica e outros serviços correlatos, conforme as condições e especi-
ficações contidas neste expediente
Contratada: Sipape Soluções Inteligentes para Administração Pública e Empresarial Ltda
Valor: R$ 1.127.000,00 (Um milhão, cento e vinte e sete mil reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Processo Administrativo nº 5014/2025

Termo de Apostilamento nº 003/2026 ao Contrato nº 008/2025
Data: 12 de maio de 2026
Licitação: Pregão Eletrônico nº 010/2025
Objeto: Contratação de uma empresa especializada para cessão de direito de uso de programas de computador 
(SIAFIC e Estruturantes), a fim de atender ao Ente Municipal de Cordeirópolis, suporte técnico, inclusive ins-
talação, configuração e manutenção dos programas
Contratada: Conam Consultoria em Administração Municipal Ltda
Reajuste: 4,14%, passando o valor mensal para R$ 108.490,53 (cento e oito mil, quatrocentos e noventa reais 
e cinquenta e três centavos)
Processo Administrativo nº 5640/2026

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Contratos
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